
D.O.E.; Seç. I, São Paulo, 92 (176), sábado, 18 set. 1982 
Ar t igo 3." — O va lo r do presente c r é d i t o s e r á coberto com os seguintes recursos: 

I — Cr$ 2.900.000.000 (dois b i lhões e novecentos m i l h õ e s de cruzei ros) , nos termos 
do artigo 6.°, inciso I, da L e i n . ° 3.175, de 11-12-81; 

II — Cr$ 1.537.898.000 (um b i l h ã o , quinhentos e t r in ta e sete m i l h õ e s , oitocentos e 
noventa e oi to m i l c ruze i ros ) , nos te rmos do inciso II, § 1.°, do ar t igo 43, da L e i F e d e r a l n . ° 
4.320, de 17/03/64, consoante facul ta o ar t igo 6.°, inc iso III, da L e i Complementa r n . ° 275, de 28-
4-82. 

A r t i g o 4." — F i c a a l t e rada a P r o g r a m a ç ã o O r ç a m e n t á r i a da Despesa do Es tado , 
estabelecida pelo A n e x o I, de que t ra ta o ar t igo 3.°, do Decre to n.° 18.377, de 18-1-82, conforme 
Tabela 2, deste decreto. 

A r t i g o 5." — E s t e decreto e n t r a r á em vigor na data de sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o dos Bandei rantes , 17 de setembro de 1982. 

J O S É M A R I A M A R I N 

Affonso Celso Pastore, S e c r e t á r i o da Fazenda 

Hygino Antonio Baptiston, S e c r e t á r i o de E c o n o m i a e P lane jamento 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 17 de setembro de 1982. 

Maria A n g é l i c a Galiazzi, D i r e t o r a da D i v i s ã o de Atos Of ic ia i s . 
T A B E L A 1 

SUPLEMENTACAO 
ADMINISTRAÇÃO GERAL. DO ESTADO ' 
ENTIDADES SUPERVISIONADAS 

09 
09.SB 

2 1 
2 I . « I 

rRf iMSFERENCIAS OPERACXOMAIS 

SUü- IOrAL 

' t i . O ' J ü 

ATIVIDADES 
ATIVIDADES DA UNESP 

08.44.021.0.331 

TOTAL 

T O T A L 

CORRENTES 

4 . 4 3 7 . 8 9 8 . 0 0 0 

4 . 4 3 7 . 8 9 Ö . C 0 0 

21 . 6 - i 

3 .1 .1 .1 
3 . 1 . 1 . 3 
3 .2 . S . I 
3 .2 . S . S 
3 . 2 . 3 . 0 

A T I V I D A D E S 
ADMINISTRAÇÃO 

UNIV EST PAUL JULIO MESQUITA FILHG-UNESP 

PESSOAL CIVIL 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
INATIVOS" 
SÍ.LARIO-FAMILIA 
CONTRIB.P/FORM.PATRIM.SERV.PUBLIC0-PASEP 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

CORRENTES 

4.437.890.000 

CAPITAL 

4.437.09B.0OOJ 

REDUÇÃO 

4 . 4 3 7 . 8 9 8 . 0 0 0 

4 . 4 3 7 . 0 9 8 . 0 1 0 

TOTAL 

4 . 4 3 7 . S 9 S . Ü Ü U 

4 . 4 3 7 . 8 9 8 . ' . ' . 1 ) 0 

• / 

3 . 8 5 1 . 0 4 1 . 0 0 0 
4 6 1 . 9 1 6 . 0 0 0 

5 5 . 7 9 3 . 0 0 0 
3 6 . 3 4 1 . 0 0 0 

' 3 2 , 8 0 7 . 0 0 0 

4 .437 .BVS.CCn 

• ' • . - ' , 3 7 . 0 9 3 . 0 0 0 

TOT Ai. 

•'. 437.a9e.ono 

4 . 4 3 7 . 8 9 5 . 0 0 0 

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
99.99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

9 .0 .0 .0 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

SUB-TOTAL, 

T O T A L . 

. CORRENTES 

2 . 9 0 0 . 0 0 0 . 0 0 Ü 

. 9 0 0 . 0 0 0 . I00 

ATIVIDADES 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

99.99.999.2.411 O 

TOTAL 

2 1 

U 2.900.COO.000 

7 A Ü E L A 2 

SUPLEMENTACAO 

ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

UNIV EST PAUL JULIO MESQUITA FILHÜ-UNESP 

T O T A L 4.437.898.000 

; Í . ? O O . O U Ü . . ; K S O 

2 . 9 o a . n o ü . , i o o 

T O T A L 

2.900.000.000 

2.900.000.000 

3A. 
4A. 

QUOTA 
aUOTA 

: 652.450.000 
3.785.448.000 

99 
REDUÇÃO 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

T O T A L 

4A. QUOTA 

2.900.000.000 

2.900.000.000 

TABELA 3 
SUPLEMENTACAO 

DISCRIMINATIVO DA DESPESA POR SUB-PROGRAMA Ã NÍVEL DE ELEMENTO 

ORGAO 21.61 - UNIV EST FAUL JULIO MESQUITA FILHO-UNESP 

CÓDIGO 

3 .1 .1 .1 
3 . 1 . 1 . 3 
3 .2 .5 .1 
3 . 2 . 5 . 3 
3 . 2 . 8 . 0 

CATEGORIAS ECONÔMICAS 
ESPECIFICAÇÃO 

PESSOAL CIVIL 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
INATIVOS 
SALARIO-FAMILIA 

T O T A L 
08.44.021 

3.851.041.000 3.851.041.000 
461.916.000 461.916.000 

55.793.000 55.793.000 
36.341.000 36.341.000 

CONTRIB.P/FORM.PATRIM.SERV.PUBLICO-PASEP 32.807.000 32.807.000 

T O T A L 4.437.898.000 4.437.898.000 

ATIVIDADE 
COORD OR 

13.75.021 

09 
09. SS 

3 . 1 . 3 . 1 
3 . 1 . 3 . 2 

TABELA 1 
SUPLEMENTACAO 

SECRETARIA DA SAUDE' 

SUPER INT.CONTROLE DE ENDEMIAS-SUCEN 

MATERIAL DE CONSUMO 

SUB-TOTAL . 

T O T A L . . 

5 CORRENTES 
IENT TEC E- ADMINISTRAÇÃO 
.2.098 2.349.QO0 

2.349.000 

2.349.000 

2.349.000 

TOTAL 

2.349.000 

2.349.000 
R E D L Í C A O 

SECRETARIA DA SAÚDE 
SUPERINI.CONTR OLE DE ENDEMIAS-SUCEN 

REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 
OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

SUB-TOTAL . 

T O T A L . 

CORRENTES 

2 . 3 4 9 . 0 0 0 

6 8 6 . 0 0 0 
1 . 6 6 3 . 0 0 0 

ATIVIDADES 
COORD ORIENT TEC E ADMINISTRAÇÃO 

1 3 . 7 5 . 0 2 1 . 2 . 0 9 8 2.349.000 

2.349.000 

2.349.00C 

TOTAL 

2.349.000 

2.349.000 

TABELA 3 
SUPLEMENTACAO 

2 . 3 4 9 . 0 0 0 

DISCRIMINATIVO DA DESPESA POR SUB-PROGRAMA A NÍVEL DE ELEMENTO 

ORGAO 09.55 - SUPERINT.CONTROLE DE ENDEMIAS-SUÇEN 

CATEGORIAS ECONÔMICAS 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

3 . 1 . 2 . 0 MATERIAL DE CONSUMO 

T O T A L 

T O T A L 

2.349.000 

2.349.000 

1 3 . 7 5 ' . 021 

2.349.000 

•2.349.000 

REDUÇÃO 

DISCRIMINATIVO-DA DESPESA POR SUB-PROGRAMA A NÍVEL DE ELEMENTO 

ORGAO 09.55 SUPER INT.CONTROLE DE ENDEMIAS-SUCEN 

CÓDIGO 

3 . 1 . 3 . 1 
3 . 1 . 3 . 2 

CATEGORIAS ECONÔMICAS 
ESPECIFICAÇÃO 

REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 
OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

T O T A L 

T O T A L 

• 686.000 
1.663.000 

2.349.000 

13.75.021 

686.000 
1 .663.000 

2.349.000 

D E C R E T O N . ° 19.545, D E 17 D E S E T E M B R O D E 1982 

Dá as denominações de "Engenheiro Francisco Lima de Souza Dias Filho" ao Complexo 
Hidrelétrico de Urubupungà, que compreende as Usinas de Jupiá e de Ilha Solteira, e 

"Engenheiro Souza Dias " à Usina Hidrelétrica de Jupiá 

J O S É M A R I A M A R I N , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso de 
suas a t r i b u i ç õ e s legais e, 

Considerando que F r a n c i s c o L i m a de Souza D i a s F i l h o dedicou-se, profundamen
te, ao setor e n e r g é t i c o , atuando, de f o r m a dec i s iva , na i m p l a n t a ç ã o e desenvolvimento de usi
nas h i d r e l é t r i c a s ; 

Considerando que seu t rabalho cont r ibuiu , c o n s e q ü e n t e m e n t e , p a r a a c r i a ç ã o e 
conso l idação do processo indus t r i a l pau l i s ta , a t ingindo, a inda , vas ta á r e a da r e g i ã o centro-sul 
do B r a s i l ; 

Considerando seu p r o f í c u o m a g i s t é r i o na E s c o l a P o l i t é c n i c a da Univers idade de 
São Paulo , moldando g e r a ç õ e s de especial is tas e m E l e t r o t é c n i c a ; 

Considerando, por der radei ro , o impera t ivo de se perpetuar a m e m ó r i a daqueles 
que, a t r a v é s de u m a v i d a e x e m p l a r e dignif icante , vol tada , em especial , pa ra os grandes em
preendimentos, c o n t r i b u í r a m de modo atuante p a r a o progresso desta N a ç ã o , 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — F i c a denominado " E n g e n h e i r o F r a n c i s c o L i m a de Souza Dia s F i l h o " 
o Complexo H i d r e l é t r i c o U r u b u p u n g à , que compreende as Us inas de J u p i á e de I lha Sol te i ra . 

J u p i á . 
A r t i g o 2.° — F i c a denominada " E n g e n h e i r o Souza D i a s " a U s i n a H i d r e l é t r i c a de 

A r t i g o 3.° — E s t e decreto e n t r a r á em vigor na data de sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o dos Bandei rantes , 17 de setembro de 1982. 

J O S É M A R I A M A R I N 

Walter Coronado Antunes, S e c r e t á r i o de Obras e do M e i o Ambien te 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 17 de setembro de 1982. 

Maria A n g é l i c a Galiazzi, D i r e t o r a da D i v i s ã o de Atos Of ic ia i s . 

D E C R E T O N." 19.544, D E 17 D E S E T E M B R O D E 1982 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao orçamento da Superintendência de Controle 
de Endemias — SUCEN, aprovado pelo Decreto n.018.358, de 30/12/81 

J O S É M A R I A M A R I N , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de 
saas a t r i b u i ç õ e s legais , e 

Considerando a necessidade de adequar o o r ç a m e n t o vigente da S u p e r i n t e n d ê n c i a 
de Controle de E n d e m i a s — S U C E N , a f im de poss ib i l i t a r o desenvolvimento de sua p rograma
ção , 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — F i c a aberto à S u p e r i n t e n d ê n c i a de Controle de E n d e m i a s — S U C E N , 

um c r é d i t o suplementar de CrS 2.349.000 (dois m i l h õ e s , trezentos e quarenta e nove m i l cruzei
ros), observando-se nas c l a s s i f i c a ç õ e s Ins t i tucional , E c o n ô m i c a e F u n c i o n a l - P r o g r a m á t i c a , a 
d i s c r i m i n a ç ã o ind icada nas Tabelas 1 e 3, deste decreto. 

A r t i g o 2.° — O va lo r do presente c r é d i t o s e r á coberto com recursos de que t ra ta o 
inciso III, d o § l . ° , do ar t igo 43, da L e i F e d e r a l n . ° 4.320, de 17/3/64. 

A r t i g o 3 . 0 — E s t e decreto e n t r a r á em vigor na data de sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o dos Bandei rantes , 17 de setembro de 1982. 

J O S É M A R I A M A R I N 

Affonso Celso Pastore, S e c r e t á r i o da Fazenda 

Hygino Antonio Baptiston, S e c r e t á r i o de E c o n o m i a 
e P lane jamento 

Pub l i cado na C a s a C i v i l , aos 17 de setembro de 1982. 

Maria A n g é l i c a Galiazzi, D i r e to r a da D i v i s ã o de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N." 19.548, D E 17 D E S E T E M B R O D E 1982 

Dispõe sobre concessão de subvenção à instituição assistencial que especifica 

J O S É M A R I A M A R I N , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso de 
suas a t r i b u i ç õ e s legais e â v i s t a da d e l i b e r a ç ã o do Conselho E s t a d u a l de Auxí l ios e Subven
ções , 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — F i c a concedida s u b v e n ç ã o de CrS 200.000,00 (duzentos m i l cruzeiros) 
à seguinte i n s t i t u i ç ã o ass i s tenc ia l : 

D . R . 0 7 — B A U R U 

Sabino 

Centro C o m u n i t á r i o de P r o m o ç ã o Soc ia l 
de Sabino " C C P S S " . 

A r t i g o 2." — A despesa com a e x e c u ç ã o do disposto neste decreto c o r r e r á a t r a v é s 
do código 11.04.01 — Categor ia E c o n ô m i c a 3.0.0.0 — E l e m e n t o 3.2.3.1.9.0 do Conselho Es t adua l 
de Auxíl ios e S u b v e n ç õ e s do o r ç a m e n t o do corrente e x e r c í c i o . 

A r t i g o 3." — Es te decreto e n t r a r á em vigor na data de sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o dos Bandei rantes , 17 de setembro de 1982. 

J O S É M A R I A M A R I N 

Dured Fauaz, S e c r e t á r i o da P r o m o ç ã o Soc ia l 

Pub l i cado na C a s a C i v i l , aos 17 de setembro de 1982. 

Maria Angé l i ca Galiazzi, D i r e to r a da D i v i s ã o de Atos Of ic ia is . 

http://437.a9e.ono

